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LEI N2l . 073 , DE 23 DE JULHO DE 1.984. 

Dispõe sobre suplementação de do taçao do orçamen

to vigente . 

ANTONI O GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal do MunicÍ -

pio de Catigu.á, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , 

usando de suas atribuições legais , sanciona e promulga a se -

guinte Lei , aprovada pela Câmara Municipal em sua sessão de -

22 de julho de 1 . 984 , conforme Autógrafo nº22/84 . 

Artigo l2- Fica aberto na Contadoria Municipal , um. 

crédito suplementar na importância de Cr$- 51 . 000 . 000 , 00 ( cin

quenta e um milhões de cruzeiros ), destinado a seguinte do

tação do Orçamento vigente: 

2 . 

2 .2 

2.2 .4 

Executivo 

Seção de Administração 

Educação Física e Desportos 

4000 - Despesas de Capital 

4110 - Obras e Instalações 

Dot. 027 •••••••••••• • ••••••• • •• Cr$- 51.000 . 000,00 

Artigo 2Q- As despesas decorrent es com a execução da 

presente Lei, correrão a conta do exces so de arrecadação que 

se verificará com o repass e do auxílio concedido pelo governo 

do Estado . 

Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em co1.trário. 

PREFEITURA MUNI CIPAL DECATIGUÁ, aos 23 de julho de 

1 . 984 . 


